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PROCESSO: 010.00000171/2023-04 

INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA  

ASSUNTO: COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 38/2023 – Cidadania Cultural / 

Produção e Realização de Projeto Cultural / Cultura LGBTI +. 

 

2º COMUNICADO SOBRE COMPLEMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DO  

EDITAL PROAC Nº 38/2023 – Cidadania Cultural / Produção e Realização de Projeto Cultural / Cultura LGBTI +. -  

Aos proponentes desse Edital convocados para a contratação, destacamos o item do regulamento que versa sobre a complementação da 

documentação para contratação:  

 

IV. PRAZO E DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação de contratação por meio de 

publicação de “Lista Convocatória para Assinatura de Contrato” no D.O.E. e posterior assinatura de contrato por meio de “Comunicado sobre Envio dos 

Contratos” no D.O.E.  
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4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação no D.O.E. da lista referida no item 4.1, para 

enviar através do sistema de inscrição: www.sistemaproac.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 4.2.1 (Pessoa Jurídica) e 4.2.2 

(Pessoa Física). 

 

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma 

única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a 

complementação da documentação.  

 

2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado e será convocado o 

suplente nos termos do item V. 

 

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato, que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado ou 

assinado por meio digital ou eletrônico, através do sistema de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 

do “Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E.  

 

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do item V. 

 

5) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 
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Ao proponente convocado neste comunicado, informamos que a documentação devera ser encaminhada através do sistema on-line 

www.sistemaproac.sp.gov.braté às 23h59 do dia 26/09/2023. 

 

PROJETOS CONVOCADOS: 

Num.Inscrição 
Nome do 
projeto 

Tipo 
de 

pessoa 

Proponente 
Nome 

Proponente 
Cidade 

Complemento 

38/2023-
1681.8667.6097 

BLOCO DA 
DIVERSIDADE 

Pessoa 
Física 

OYAYEMI 
SHYWA 
CEZAR 

TRINDADE 

Itanhaém 

Enviar toda a documentação de contratação solicitada em item 4.2.2. DOCUMENTAÇÃO PARA PROPONENTE 
PESSOA FÍSICA  
 
a)   Declaração, conforme Anexo VI, indicando a conta corrente aberta em nome do proponente no Banco do 
Brasil (conforme Decreto Estadual nº 62.867/2017) para depósito e movimentação exclusivos dos recursos 
financeiros transferidos por esta Secretaria para realização do projeto selecionado neste Edital. 
 
b)   Comprovante de endereço de pelo menos 02 (dois) anos atrás, contados até último dia de inscrição do Edital, 
conforme item IV (Parâmetros Específicos). 
 
c)   Comprovante de endereço atual, datado dos últimos três meses, conforme item IV (Parâmetros 
Específicos).1) Em caso de opção pela porcentagem destinada a proponentes fora da capital do Estado de São 
Paulo, será verificado o município de domicílio do proponente, conforme item 1.2.1.1.2) O proponente será 
desclassificado caso opte pela porcentagem destinada a proponentes fora da capital do Estado de São Paulo e for 
constatado ter domicílio na capital. 
 
d)   Declaração com assinatura original de que não possui inscrição no Cadastro Específico do INSS-CEI, caso o 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/
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proponente não possua CEI, conforme Anexo VII. Caso o proponente possua CEI, deverá apresentar Certidão de 
Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros. 
 
e)   Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=61861 
 
f)   Certidão Negativa de Débitos de Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 
 https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 
 
g)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
 
h)   Consulta Inscritos do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 
Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL, sem pendências registradas, datado do dia do envio da documentação à 
Secretaria e que será consultado no momento da assinatura do contrato: 
 https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 
 
i)    Regularidade em consulta de Sanções Administrativas, datado do dia do envio da documentação à Secretaria 
e que será consultado no momento da assinatura do contrato: 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 
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